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PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

PRSTM/SECSTM/GADIR

PORTARIA Nº 5251

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR,
usando  das  atribuições  relativas  à  Administração  que  lhe  são  conferidas  pelo  item  1.6  da  Seção  III
do Capítulo IX do Título II do Manual de Organização deste Superior Tribunal Militar, aprovado pelo Ato
Normativo nº 540, de 25 de fevereiro de 2022, tal qual o contido na Resolução nº 297 (2277371), de 04 de
agosto de 2021, o qual regulamenta a composição da Comissão do Comitê Gestor de Teletrabalho, no
âmbito  da  Justiça  Militar  da  União  e  Memorando  COGEP  (2556588),  de  15  de  março  de
2022,  RESOLVE:

DESIGNAR  os servidores, abaixo descritos, para comporem a Comissão do Comitê
Gestor  de  Teletrabalho,  a  fim  de  analisar  e  avaliar  os  resultados  apresentados  pelas  unidades
participantes, com periodicidade máxima semestral, bem como propor os aperfeiçoamentos necessários, tal
qual apresentar os relatórios anuais à Presidência do STM, com descrição dos resultados auferidos e dados
sobre o cumprimento dos objetivos do teletrabalho e outras atribuições, de acordo com o Processo SEI
nº 022176/21-00.010:

EQUIPE DE TRABALHO LOTAÇÃO

Coordenadora dos
Trabalhos

MÔNICA DE MAGALHÃES
MOREIRA - Coordenadora -
Matrícula nº 1017

COGEP/DIPES

Membro da
AGEST

CAROLINE MENDES DE ASSIS -
Chefe de Seção - Matrícula nº 1266 

SESTA/AGEST

Membro da
DISAU

ALINE ÁLAN GUEDES DO
AMARAL CERQUEIRA - Chefe de
Seção - Matrícula nº 8461

SEPSO/DISAU

Membro da DITIN
ALEXANDRE PASSOS DA
COSTA - Coordenador - Matrícula
nº 7625

CATEN/DITIN

Membro indicado
pelo SINDJUS/DF

MARIA JUVANI LIMA BORGES -
Diretora - Matrícula nº 7508

DIDOC

Publique-se no BJM.

JOSÉ CARLOS NADER MOTTA
Diretor-Geral
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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS NADER MOTTA, DIRETOR-
GERAL, em 17/03/2022, às 19:11 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br
/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 2564663 e o código CRC 73A8C5FF.
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